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LEI Nº 15.380, DE 27 DE MAIO DE 2011

(Projeto de Lei nº 09/10, do Executivo, aprovado na 
forma de Substitutivo do Legislativo)

Autoriza o Poder Executivo a instituir a 
Fundação Theatro Municipal de São Paulo; 
cria cargos de provimento efetivo e em 
comissão; extingue o departamento The-
atro Municipal; absorve as gratificações 
que especifica na Escala de Vencimentos 
do Quadro de Atividades Artísticas; dispõe 
sobre o afastamento de servidores da Ad-
ministração Direta; altera o art. 1º da Lei 
nº 14.132, de 24 de janeiro de 2006, e dá 
providências correlatas.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 5 de maio de 2011, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:
CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FORO
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, no âmbito 
da Administração Pública Indireta, a Fundação Theatro Mu-
nicipal de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, com 
autonomia administrativa, financeira, patrimonial, artística e 
didática, vinculada à Secretaria Municipal de Cultura.
Art. 2º. A Fundação reger-se-á pelas disposições desta lei e 
por seu estatuto, a ser aprovado por decreto, dispondo sobre 
sua missão, objetivos, estrutura, organização, competências e 
funcionamento.
Art. 3º. A Fundação, com prazo de duração indeterminado, terá 
sede e foro na Cidade de São Paulo.
§ 1º. Constituem atos de instituição da Fundação, entre outros, 
os que se fizerem necessários à integração do patrimônio e dos 
bens e direitos referidos no art. 7º desta lei.
§ 2º. A Fundação adquirirá personalidade jurídica a partir da 
inscrição de seu ato constitutivo no registro civil de pessoas 
jurídicas, do qual será parte integrante o estatuto devidamente 
aprovado por decreto.
CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES
Art. 4º. A Fundação Theatro Municipal de São Paulo terá as 
seguintes finalidades:
I - promover, coordenar e executar atividades artísticas, inclu-
ídas a formação, a produção, a difusão e o aperfeiçoamento da 
música, da dança e da ópera;
II - planejar, desenvolver, promover, incentivar e executar a 
programação e os demais projetos pertinentes à sua finali-
dade, assim como as atividades atualmente executadas pelo 
departamento Theatro Municipal nos termos da legislação em 
vigor na data da publicação desta lei, inclusive as relativas aos 
Conjuntos Artísticos, Unidades Educacionais Profissionalizantes 
e Corpo Técnico, e as atividades atualmente executadas pela 
Discoteca Oneyda Alvarenga;
III - incentivar e promover a educação artística da coletividade 
no campo específico de suas atividades;
IV - colaborar de forma permanente na criação, divulgação e 
preservação das manifestações culturais vinculadas às suas 
finalidades, inclusive mediante intercâmbio com entidades pú-
blicas e privadas afins;
V - prover a gestão do Theatro Municipal de São Paulo, valori-
zando e conservando tanto o seu patrimônio histórico-cultural 
quanto os seus acervos artístico, técnico e profissional.
Parágrafo único. A Fundação deverá promover a formação, apri-
moramento e permanente aperfeiçoamento dos integrantes de 
seu quadro de pessoal.
Art. 5º. Para a consecução de seus objetivos, poderá a Fundação:
I - manter relações de recíproca cooperação técnica e admi-
nistrativa com pessoas físicas e jurídicas, entidades públicas e 
privadas, nacionais, estrangeiras e internacionais, para obter ou 
prestar apoio ou assistência de qualquer natureza;
II - celebrar contratos, convênios, ajustes e acordos com ins-
tituições, organizações e sociedades nacionais, estrangeiras 
e internacionais, pessoas físicas ou jurídicas, observada a le-
gislação pertinente, visando a promoção de suas atividades, a 
complementação de ações e serviços de sua competência ou a 
prestação de serviços técnicos;
III - celebrar contratos de gestão na forma prevista na Lei nº 
14.132, de 24 de janeiro de 2006, com as alterações subse-
quentes, bem como nesta lei;
IV - desenvolver e estimular a captação de recursos extraor-
çamentários, mediante cessão de espaços e dos Conjuntos 
Artísticos, prestação direta de serviços ou por intermédio de 
parcerias e patrocínios;
V - estabelecer programas e projetos de divulgação artística e 
cultural, especialmente aqueles de ação educativa;
VI - praticar os demais atos pertinentes às suas finalidades.
Art. 6º. A autonomia administrativa, financeira, patrimonial, ar-
tística e didática da Fundação, bem como as prerrogativas e os 
direitos inerentes à sua personalidade jurídica de ente público 
da Administração Indireta, serão exercidos, especialmente, pela 
capacidade de:
I - no âmbito da gestão administrativa:
a) organizar o quadro de pessoal necessário ao pleno desen-
volvimento de suas finalidades, de acordo com seus recursos 
orçamentários e a qualificação profissional, de forma a garantir 
a qualidade de suas ações e serviços;
b) normatizar o gerenciamento de pessoal, estabelecendo os 
casos de admissão e contratação temporárias, observada a 
legislação municipal pertinente;

c) instituir políticas permanentes de formação e desenvolvi-
mento de seus quadros;
d) aplicar as normas disciplinares, mediante o devido processo 
administrativo, nas infrações cometidas por seus servidores, nos 
termos da legislação municipal pertinente;
e) instituir mecanismos de controle de qualidade das ações e 
serviços prestados à população;
f) estabelecer a política de organização interna de serviços e 
sua atualização permanente;
g) firmar contrato de gestão com organização social qualificada 
pelo Poder Executivo, para fomento e execução de atividades 
culturais e artísticas;
II - no âmbito da gestão financeira e patrimonial:
a) elaborar a proposta orçamentária, discriminando receitas e 
despesas com base no seu Plano Anual de Trabalho;
b) administrar os recursos financeiros e os bens móveis e imó-
veis sob sua responsabilidade;
c) controlar a execução orçamentária e a aplicação das do-
tações, bem como estabelecer normas internas de execução 
e controle do orçamento e remanejamento de verbas, sem 
prejuízo dos demais controles exercidos pelo Poder Executivo;
d) estabelecer sua própria política de materiais e equipamentos, 
respeitada a legislação pertinente;
e) instituir mecanismos de captação de recursos extraorçamen-
tários, sejam eles oriundos de doações, patrocínios, legados 
ou de prestação de serviços, locação de espaços, inserção de 
propaganda e publicidade, exploração de direitos patrimoniais 
de seus Conjuntos Artísticos e venda de produtos, dentre outros.
CAPÍTULO III
DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA
Art. 7º. O patrimônio da Fundação será constituído:
I - pelo imóvel do Theatro Municipal, localizado na Praça Ramos 
de Azevedo, s/nº, e bens móveis que o guarnecem;
II - pelos bens e direitos que compõem o acervo do Museu do 
Theatro Municipal, do Arquivo Artístico do Theatro Municipal, 
da Orquestra Sinfônica Municipal, da Orquestra Experimental 
de Repertório, do Coral Lírico, do Coral Paulistano, do Quarteto 
de Cordas de São Paulo, do Balé da Cidade de São Paulo, da 
Escola Municipal de Música, da Escola Municipal de Bailado, da 
Discoteca Oneyda Alvarenga, com as partituras, livros e regis-
tros fonográficos de música erudita, e, nos termos do parágrafo 
único do art. 52 desta lei, do Conservatório Dramático e Musical 
de São Paulo;
III - por quaisquer bens, móveis e imóveis, direitos ou valores 
que venha a adquirir por compra ou mediante doações, legados, 
subvenções e auxílios.
§ 1º. O patrimônio da Fundação será utilizado exclusivamente 
para a consecução de seus objetivos e finalidades.
§ 2º. Os bens patrimoniais pertencentes à Fundação somente 
poderão ser alienados em conformidade com o disposto no art. 
112 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, mediante apro-
vação expressa de seus Conselhos Deliberativo e Fiscal.
Art. 8º. A receita da Fundação será proveniente de:
I - recursos orçamentários da Prefeitura do Município de São 
Paulo, consignados em dotações próprias;
II - venda de produtos e serviços educativos e culturais, de pro-
dutos diversos, sobretudo aqueles que explorem o uso de de-
signações, marcas e outros direitos de propriedade intelectual 
vinculados ao Theatro Municipal, bem como de espaço publici-
tário e propaganda nos diferentes meios de difusão, vinculado 
ou não à comercialização de patrocínios;
III - cessão de direitos de reprodução e uso relativos aos 
acervos, espaços e Conjuntos Artísticos;
IV - cobrança de ingressos de eventos e espetáculos, multas e 
emolumentos;
V - aplicações financeiras;
VI - auxílios e subvenções da União, Estados, Distrito Federal e 
outros Municípios;
VII - acordos de cooperação e convênios voltados ao desenvol-
vimento de atividades próprias da Fundação;
VIII - operações de crédito, incluídas aquelas efetuadas a título 
de fundo perdido;
IX - doações e legados;
X - rendas patrimoniais eventualmente auferidas, inclusive o 
produto da alienação de materiais inservíveis ou bens que se 
tornarem desnecessários;
XI - salários e vencimentos não reclamados;
XII - cauções e depósitos que reverterem aos cofres da Fun-
dação por inadimplemento contratual;
XIII - exploração de direitos patrimoniais, de autor e intérprete 
ou executante, cedidos ao Theatro Municipal em consequência 
da comercialização de produtos de difusão cultural e artística, 
quando aqueles pertencerem aos Corpos Artísticos da Fundação;
XIV - rendas eventuais.
§ 1º. As doações, legados e subvenções, quando com encargos, 
somente poderão ser aceitas mediante autorização dos Conse-
lhos Deliberativo e Fiscal.
§ 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar uma conta espe-
cífica destinada à manutenção e desenvolvimento da Fundação.
§ 3º. Os recursos provenientes das receitas previstas neste 
artigo serão, obrigatoriamente, aplicados no desenvolvimento, 
aperfeiçoamento e manutenção das atividades e objetivos insti-
tucionais da Fundação.
CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO
Seção I
Da Estrutura Organizacional
Art. 9º. A Fundação Theatro Municipal de São Paulo tem a se-
guinte estrutura organizacional:
I - órgãos de direção superior:

a) Diretoria Geral: órgão superior de direção e administração 
da Fundação;
b) Conselho Deliberativo: órgão colegiado de deliberação má-
xima e formulação da política institucional;
c) Conselho Fiscal: órgão colegiado de fiscalização e controle 
dos atos do Conselho Deliberativo e da Diretoria Geral;
II - órgãos de direção setorial:
a) Diretoria Artística: órgão de programação artística da Fun-
dação, ao qual estão subordinados a Orquestra Sinfônica Muni-
cipal, o Coral Lírico, o Coral Paulistano, o Quarteto de Cordas de 
São Paulo e o Balé da Cidade de São Paulo;
b) Diretoria de Formação: órgão ao qual estão subordinados 
a Escola de Música de São Paulo, com a Orquestra Sinfônica 
Jovem Municipal, a Escola de Dança de São Paulo, com o Balé 
Jovem de São Paulo, a Orquestra Experimental de Repertório, a 
Ação Educativa e o Centro de Documentação e Memória, com o 
Museu do Theatro Municipal e a Discoteca Oneyda Alvarenga;
c) Produção Executiva: órgão ao qual está subordinada a Cen-
tral Técnica de Produções Artísticas Chico Giacchieri;
d) Diretoria de Gestão: órgão ao qual ficarão subordinadas as 
assessorias e supervisões administrativas a serem detalhadas 
em estatuto;
III - órgãos colegiados auxiliares:
a) Conselho de Patrocinadores: órgão colegiado de captação de 
patrocínios da iniciativa privada e de formulação de sugestões 
ao Conselho Deliberativo;
b) Conselho de Orientação Artística: órgão que assistirá as Dire-
torias Artística e de Formação e a Produção Executiva.
Art. 10. O Estatuto disporá sobre o detalhamento da estrutura 
organizacional da Fundação, as atribuições das unidades ad-
ministrativas e a competência de seus dirigentes, bem como 
estabelecerá os requisitos exigíveis dos membros dos Conselhos 
referidos no art. 9º desta lei e as hipóteses de impedimentos e 
de perda de mandato dos Conselheiros.
§ 1º. A estrutura organizacional da Fundação, além das uni-
dades administrativas que serão detalhadas no Estatuto, deverá 
dispor sobre:
I - a Escola Municipal de Bailado, que passa a denominar-se 
Escola de Dança de São Paulo, com o Balé Jovem de São Paulo;
II - a Escola Municipal de Música, que passa a denominar-se 
Escola de Música de São Paulo, com a Orquestra Sinfônica 
Jovem Municipal;
III - o Núcleo de Ação Educativa;
IV - o Balé da Cidade de São Paulo;
V - a Orquestra Sinfônica Municipal;
VI - a Orquestra Experimental de Repertório;
VII - o Quarteto de Cordas de São Paulo;
VIII - o Coral Paulistano;
IX - o Coral Lírico;
X - a Central Técnica de Produções Artísticas Chico Giacchieri;
XI - o Centro de Documentação e Memória, com a Discoteca 
Oneyda Alvarenga e o Museu do Theatro Municipal.
§ 2º. Poderá a Fundação constituir corpo de solistas cantores 
para atender aos Corais Lírico e Paulistano.
Seção II
Do Conselho Deliberativo
Art. 11. O Conselho Deliberativo da Fundação será composto 
por 11 (onze) membros titulares e respectivos suplentes, desig-
nados pelo Prefeito, na seguinte conformidade:
I - membros natos:
a) o Secretário Municipal de Cultura, que exercerá a presidência 
do colegiado;
b) 1 (um) representante da Administração Direta, de livre desig-
nação e cessação de designação pelo Prefeito;
II - membros indicados pelo Secretário Municipal de Cultura:
a) 2 (dois) representantes da comunidade artística e cultural;
b) 1 (um) representante da sociedade civil;
III - membros eleitos:
a) 1 (um) representante dos servidores, eleito por seus pares, no 
âmbito da Fundação;
b) 1 (um) representante dos corpos artísticos a que se referem 
os incisos I, II e IV a IX do § 1º do art. 10 desta lei, eleito por 
seus pares;
c) 2 (dois) representantes do Conselho de Patrocinadores, 
eleitos pela maioria de seus integrantes;
d) 2 (dois) representantes do Conselho de Orientação Artística, 
eleitos pela maioria de seus integrantes.
§ 1º. Os membros do Conselho Deliberativo referidos no inciso 
II do “caput” deste artigo exercerão seu mandato por 2 (dois) 
anos, permitida uma recondução, com as seguintes exceções:
I - o representante mencionado em sua alínea “b” do inciso 
III, que exercerá o mandato por 1 (um) ano, assegurada a 
alternância entre as diferentes profissões artísticas (músicos, 
cantores e bailarinos);
II - os representantes mencionados em sua alínea “d” do inciso 
III, que exercerão o mandato por 1 (um) ano, assegurada a al-
ternância entre os dirigentes dos Conjuntos Artísticos.
§ 2º. Excetuados seus membros natos, o Conselho será reno-
vado de forma parcial, alternando-se 5 (cinco) representantes 
na primeira renovação e 4 (quatro) nas seguintes, observado o 
disposto no § 1º deste artigo.
§ 3º. As funções exercidas pelos membros do Conselho serão 
consideradas relevante prestação de serviço público e remune-
radas à base de 10% (dez por cento) da Referência DAS-15, por 
reunião, observado o limite de 12 (doze) reuniões anuais.
Art. 12. Ao Conselho Deliberativo compete:
I - traçar a política institucional e as diretrizes para as ativi-
dades da Fundação;
II - orientar o exercício da gestão administrativa, financeira e 
patrimonial;
III - apreciar e aprovar anualmente, nos prazos fixados no Esta-
tuto, a proposta orçamentária da Fundação;
IV - aprovar contratos, convênios, ajustes ou acordos com enti-
dades públicas e privadas, nacionais e internacionais;
V - mediante proposta do Diretor de Gestão, apresentada pelo 
Diretor Geral:
a) aprovar o Regimento Interno da Fundação;
b) aprovar, no prazo fixado no Estatuto, o Planejamento Plu-
rianual de Trabalho e Programação, o Planejamento Plurianual 

de Investimentos e o Plano Diretor de Recursos Humanos, bem 
como o Plano Anual de Trabalho;
c) deliberar sobre incentivos funcionais, com base em critérios 
de especificidade e complexidade de atribuições, produtividade, 
qualidade das ações em equipe, local de exercício, carga horária, 
riscos inerentes à profissão e outros fatores determinados em lei;
d) aprovar programas de desenvolvimento e formação perma-
nente dos integrantes do quadro de pessoal da Fundação;
e) deliberar sobre a alienação de bens patrimoniais móveis da 
Fundação;
f) aprovar alterações no quadro de pessoal e na estrutura orga-
nizacional da Fundação;
g) estabelecer normas de cessão de espaços e bens da Fundação;
h) deliberar sobre proposta de alteração do Estatuto da Fun-
dação e, aprovando-a, submetê-la ao Prefeito;
VI - mediante proposta do Diretor Artístico, apresentada pelo 
Diretor Geral:
a) escolher os regentes da Orquestra Sinfônica Municipal, do 
Coral Paulistano e do Coral Lírico, os dirigentes do Balé da 
Cidade de São Paulo, os membros do Quarteto de Cordas, deli-
berando sobre sua remuneração, quando for o caso;
b) estabelecer normas de cessão dos corpos artísticos, obser-
vada a legislação pertinente;
VII - mediante proposta do Diretor de Formação, apresentada 
pelo Diretor Geral:
a) escolher o regente da Orquestra Experimental de Repertório, 
da Orquestra Sinfônica Jovem Municipal, do Balé Jovem de São 
Paulo, os dirigentes das Escolas de Dança e de Música, do Nú-
cleo de Ação Educativa, do Centro de Documentação e Memória, 
da Discoteca Oneyda Alvarenga, do Museu do Theatro Muni-
cipal, deliberando sobre sua remuneração, quando for o caso;
b) estabelecer normas de cooperação, interna e externa, das 
unidades subordinadas, observada a legislação pertinente;
VIII - mediante proposta do Produtor Executivo, apresentada 
pelo Diretor Geral, escolher o Diretor da Central Técnica de 
Produções Artísticas Chico Giacchieri;
IX - escolher o Diretor Artístico, o Diretor de Gestão, o Diretor 
de Formação e o Produtor Executivo, bem como avaliar seu 
desempenho, propondo, se for o caso, seu desligamento nas 
hipóteses de desempenho insatisfatório ou incompatibilidade 
administrativa;
X - formular sugestões à Diretoria Geral, no tocante ao aperfei-
çoamento dos serviços da Fundação;
XI - instituir mecanismos de ouvidoria na Fundação;
XII - garantir a integração, nos projetos da Fundação, das ações 
e serviços previstos nos planos da Secretaria Municipal de Cul-
tura, em sua área de abrangência, bem como de ações, projetos 
e programas intersetoriais;
XIII - deliberar sobre outros assuntos que lhe forem submetidos, 
a pedido do Diretor Geral ou por solicitação de, no mínimo, 5 
(cinco) membros do Conselho Deliberativo;
XIV - designar, se julgar necessário, comissão de recrutamento, 
formada por 3 (três) membros, dentre os integrantes do Con-
selho Deliberativo ou representantes de renome da comunidade 
artística e cultural, com a incumbência de indicar candidatos a 
Diretor Artístico, de Formação, regentes da Orquestra Sinfônica 
Municipal, da Orquestra Experimental de Repertório, do Coral 
Paulistano e do Coral Lírico e diretores do Balé da Cidade de 
São Paulo e das Escolas de Dança e de Música;
XV - constituir a Comissão de Avaliação e a Comissão de Acom-
panhamento e Fiscalização de que trata a Lei nº 14.132, de 
2006, observado o disposto nos arts. 30 e 31 desta lei.
Seção III
Do Conselho Fiscal
Art. 13. O Conselho Fiscal da Fundação será composto por 5 
(cinco) membros, designados pelo Prefeito, na seguinte con-
formidade:
I - 4 (quatro) membros titulares e 4 (quatro) suplentes, indi-
cados pela Secretaria Municipal de Finanças, dentre servidores 
que, preferentemente, tenham experiência em auditoria con-
tábil, sendo, pelo menos, 1 (um) com formação em Ciências 
Contábeis;
II - 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente, eleitos dentre os 
servidores da Fundação por seus pares.
§ 1º. Os membros do Conselho Fiscal exercerão o mandato por 
2 (dois) anos, permitida uma recondução.
§ 2º. As funções exercidas pelos membros do Conselho serão 
consideradas relevante prestação de serviço público e remune-
radas à base de 10% (dez por cento) da Referência DAS-15, por 
reunião, observado o limite de 12 (doze) reuniões anuais.
Art. 14. Compete ao Conselho Fiscal:
I - emitir pareceres sobre os balancetes semestrais e o balanço 
anual da entidade, encaminhando-os ao Conselho Deliberativo;
II - fiscalizar a execução orçamentária, apreciar e aprovar, nos 
prazos fixados no Estatuto, a prestação de contas da Fundação 
antes de seu encaminhamento aos órgãos de controle externo;
III - fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumpri-
mento de seus deveres legais, estatutários, regulamentares e 
regimentais;
IV - solicitar informações aos membros do Conselho Delibe-
rativo e às Diretorias, por deliberação da maioria dos seus 
membros;
V - opinar sobre a proposta do orçamento anual e a política de 
investimento;
VI - opinar sobre a alienação de bens patrimoniais da Fundação;
VII - fiscalizar a prestação de contas das organizações sociais 
vinculadas por contratos de gestão, mediante prévio parecer da 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;
VIII - relatar ao Conselho Deliberativo as irregularidades even-
tualmente verificadas, sugerindo a adoção das medidas neces-
sárias à sua correção e, quando for o caso, tendentes a prevenir 
futuras ocorrências da espécie.
Seção IV
Do Conselho de Patrocinadores
Art. 15. O Conselho de Patrocinadores, órgão colegiado inte-
grado por membros sem direito a qualquer espécie de remune-
ração, será composto por número ilimitado de representantes 
da sociedade civil, pessoas físicas ou jurídicas, de ilibada repu-
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